
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

Ata da 13º (décima terceira) Sessão Ordinária da 17º (Décima Sétima) Legislatura/2025-2028 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (08/05/2025) às 19h20min., reuniram-se 

na Câmara de Vereadores do Município de Pinhão, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Edson Gil 

dos Santos, a 1º (primeira) Secretária, Andréia Alves Santiago, O 2º (segundo) Secretário, Elson Fernande 

Souza, e demais vereadores: Claudécio Conceição de Oliveira, Cosme Rochão da Conceição, Klebson 

dos Santos Costa, Luana Gregório de Souza e Rogério Santos da Silva. Ausente o vereador José Allysson 

Bispo dos Santos. Havendo quorum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. 

EXPEDIENTE - O senhor Presidente saudou a todos e pediu que os vereadores registrassem presença 

no painel eletrônico. Em seguida, foi solicitado a leitura da Ata da 11º (décima primeira) sessão, que após 

ser lida, foi aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. Dando continuidade, foi solicitado a 

leitura das matérias c a inscrição dos vereadores. Projeto de Lei nº 005/2025 de autoria do Poder 

Executivo, o qual “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e das 

outras providências ”. Projeto de Lei nº 006/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual “Cria o 

Departamento Municipal de Turismo, altera, conforme especifica, a estrutura organizacional básica da 

Administração Pública Municipal de Pinhão de que trata a Lei nº 327 de 30 de outubro de 2013 e dá 

outras providências ”. Projeto de Lei nº 007/2025 de autoria do Poder Executivo, o qual “Institui o 

Conselho Municipal de Turismo — COMTUR, e dá outras providências ”. Moção de pesar nº 02/2025 , de 

autoria da vereadora Andréia Alves Santiago, o qual “Externa pesar pelo falecimento de Odair José da 

Conceição”. Moção de pesar nº 03/2025 de autoria do vereador Cosme Rochão da Conceição, o qual 

“Externa pesar pelo falecimento do Sr”. Carleone Bispo dos Santos”. Requerimento nº 04/2025 

“Requer que coloque em votação em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSMA, os Projetos de Lei nº 006 e 

007/2025". O presidente encaminhou o Projetto de Lei nº 005/2025 para as comissões e as demais 

matérias para a Ordem do Dia. Na sequência, a palavra foi concedida a vereadora Andréia Alves 

Santiago fez uso da palavra para prestar emocionada homenagem póstuma ao cidadão Odair José da 

Conceição, ressaltando suas virtudes como homem, pai, amigo e membro querido da comunidade. 

Enalteceu sua história de vida, humildade, solidariedade e compromisso com a família, transmitindo 

palavras de conforto à esposa Viviane, às filhas e demais familiares. Também prestou homenagem ao 

jovem Cleones pelo cuidado com o avô, externando respeito e solidariedade. Concluiu com uma 

mensagem musical reflexiva e de fé. Após a homenagem de Andréia, o irmão de Odair, Wagner José, 

colaborador da Casa Legislativa, apresentou um vídeo sobre o seu irmão, visto com emoção pelo público 

presente. Cosme Rochão da Conceição prestou condolências aos familiares de Odair e do Sr. Carleone 

Bispo dos Santos. Relembrou a convivência com o Sr. Carleone, vaqueiro dedicado e respeitado e 

destacou sua importância na história da comunidade rural onde residia. Também mencionou o 

falecimento recente do Sr. Regino José de Santana, anunciando futura apresentação de moção em sua 

memória. Por fim, manifestou apoio aos projetos do Executivo voltados ao setor de turismo, ressaltando a 

relevância para o desenvolvimento local. Klebson dos Santos Costa solidarizou-se com as famílias 

homenageadas e elogiou os autores das moções. Relembrou com carinho a figura de Odair, sua 

generosidade e amizade com os moradores. Também valorizou o papel da Câmara na condução das 

homenagens e manifestou apoio aos projetos apresentados. Luana Grigório de Souza compartilhou 

memórias pessoais de Odair, especialmente um momento em que foi incentivada por ele durante um 

período difícil da campanha eleitoral. Destacou o legado de força, incentivo e carinho deixado pelo 

mesmo, e reconheceu a importância das homenagens prestadas pela Câmara. Também fez menção 

respeitosa à trajetória do Sr. Carleone e sua importância familiar e comunitária.Rogério Santos da Silva 

elogiou as moções apresentadas pelos vereadores Andréia Santiago e Cosme Rochão, destacando o 

legado humano e afetivo dos homenageados. Reforçou seus sentimentos às famílias e reconheceu o papel 

do Legislativo em valorizar os cidadãos que deixaram marcas significativas na comunidade. Não havendo 

mais oradores no expediente, o Presidente passou para a Ordem do Dia. ORDEM DO DIA - Em primeira 

e única discussão e votação - Requerimento nº 04/2025 - Aprovado por unanimidade dos vereadores 

presentes. Em primeira discussão e votação - Projetos de Lei nº 006 e 007/2025 - Aprovados por 

unanimida dos vereadores-presentes. - Em primeira e única discussão e votação - Moções de Pesar nº 
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02 e 03/2025 - Aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes. EXPLICAÇÃO PESSOAL - 

Claudécio Conceição de Oliveira demonstrou profunda solidariedade às famílias de Odair José da 

Conceição e do Sr. Carleone Bispo dos Santos. Ressaltou a amizade pessoal que teve com Odair desde a 

infância, relatando momentos de convivência c festas comunitárias. Sobre o Sr. Carlcone, mesmo sendo 

de gerações distintas, destacou a amizade e as visitas frequentes que fazia ao homenageado no povoado 

Rajas. Finalizou desejando que Deus conforte os corações das famílias e acolha os dois cidadãos no Reino 

dos Céus. Cosme Rochão da Conceição agradeceu aos colegas vereadores pela aprovação das moções de 

pesar apresentadas em homenagem a Odair e ao Sr. Carleone. Demonstrou humildade e gratidão pelo 

apoio unânime dos pares no reconhecimento da importância dos homenageados. Elson Fernande 

expressou seus sentimentos às famílias enlutadas, especialmente à do Sr. Carleone, ressaltando o carinho 

e respeito demonstrados pelos filhos e netos ao longo da vida do homenageado. Destacou a importância 

do cuidado com os idosos e relembrou momentos de convivência com Odair, a quem conhecia há quase 

uma década como morador da mesma região. Afirmou com convicção que ambos os homenageados 

deixaram exemplos de vida digna e foram acolhidos por Deus, em reconhecimento ao legado deixado em 

suas famílias e comunidades. Klebson dos Santos Costa renovou seus sentimentos às famílias enlutadas, 

enaltecendo o carinho da população pinhãoense para com ambos, ressaltando a importância da fé e das 

orações, desejando que ambos encontrem paz. Na sequência, comentou os projetos aprovados na sessão, 

afirmando que, mesmo sendo oposição, vota sempre a favor do que é bom para o povo. Reforçou a 

necessidade de respeito e bom atendimento por parte dos secretários municipais e defendeu que todo 

cargo público deve servir com humildade. Participou de um aparte do vereador Rogério, que esclareceu 

que o projeto discutido criava um departamento, e não uma nova secretaria. Klebson reconheceu 0 

equívoco e reafirmou que o mais importante era a geração de empregos e o fortalecimento da estrutura 

pública municipal. Luana Grigório de Souza demonstrou entusiasmo com o Projeto de Lei que cria o 

Departamento Municipal de Turismo, ressaltando sua relevância para a atração de investimentos e 

valorização do potencial turístico de Pinhão. Reforçou que a criação do conselho garante participação 

social e maior fiscalização das políticas públicas, defendendo que isso fortalece a democracia. 

Parabenizou o Executivo pela iniciativa e reiterou que o município só tem a ganhar com medidas que 

promovem desenvolvimento sustentável. Concluiu desejando que o projeto alcance seus objetivos e 
projete Pinhão como destino turístico no estado. Não havendo mais oradores na explicação pessoal, o 
Presidente declarou encerrada a presente sessão, marcando outra para logo em seguida. Sala das sessões, 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe. 

Pinhão/SE, & de maio de 2025. 

- 2 doe So 
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(Presidente) 

É Alves Santiago Elson Fernande Souza 
(1º Secretária) (2º Secretário)


